
5ª ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
 

FRANCISCO FERREIRA DOURADO - ME 

 

Pelo presente instrumento particular: 

FRANCISCO FERREIRA DOURADO, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 18 de setembro de 1964, portador do RG nº 53072182 
SSP/CE e do CPF Nº 450.244.481-20, residente e domiciliado na Rua Fundação 
Sesp s/nº – centro – Buriti do Tocantins – TO CEP: 77995-000, titular da empresa 
FRANCISCO FERREIRA DOURADO - ME com sede à Rua Fundação Sesp nº 37 – 
centro -  Buriti do Tocantins – TO, CEP 77995-000, com registro na Junta Comercial 
do Tocantins sob o NIRE 17100352221 e inscrita no CNPJ sob o nº 
02.237.263/0001-44, resolve alterar pela quinta vez, sua inscrição de empresário 
individual, conforme cláusulas e condições abaixo: : 

 

DO NOME EMPRESARIAL: (art. 968, II, CC) 

Cláusula Primeira - O nome empresarial é: FRANCISCO FERREIRA 
DOURADO - ME 

DO CAPITAL SOCIAL:  

Cláusula Segunda: O capital destacado que era de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) passa a ser de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), sendo que a 
diferença encontra-se destacada da seguinte forma R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) em moeda corrente do país. 

DA SEDE: 

Cláusula Terceira: O empresário tem sua sede no seguinte endereço: Rua 
Fundação Sesp nº  37 – Centro – Buriti do Tocantins - TO, CEP 77995-000

DA FILIAL: 

 Cláusula Quarta: O empresário tem sua filial com o CNPJ nº 
02.237.263/0002-25 localizada na Rua Santos Dumont, 114 – Centro, Augustinopolis 
– TO, CEP 77.960-000 

DO OBJETO DA SEDE (art. 968, IV, CC) 

Cláusula Quinta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas:  

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA; CURSOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO E DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; DESENVOLVIMENTO E EDIÇÃO DE 
SOFTWARE PRONTO PARA USO; ALUGUEL DE COPIADORA, IMPRESSORA E 
COMPUTADOR PESSOAL; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZAVEIS 
SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, CONFECÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PORTAIS, 
DE PÁGINAS E DE INTERFACES NA INTERNET; SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA TÉCNICA EM INFORMÁTICA; DESENVOLVIMENTO DE 
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APLICATIVO INFORMÁTICO SOB ENCOMENDA; TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
NA INTERNET; SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO E DESING GRAFICO. 
 

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede, será exercida as 
atividades de: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA; CURSOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO E DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; DESENVOLVIMENTO E EDIÇÃO DE 
SOFTWARE PRONTO PARA USO; ALUGUEL DE COPIADORA, IMPRESSORA E 
COMPUTADOR PESSOAL; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZAVEIS 
SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, CONFECÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PORTAIS, 
DE PÁGINAS E DE INTERFACES NA INTERNET; SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA TÉCNICA EM INFORMÁTICA; DESENVOLVIMENTO DE 
APLICATIVO INFORMÁTICO SOB ENCOMENDA; TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
NA INTERNET; SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO E DESING GRAFICO. 
 

OBJETO SOCIAL DA FILIAL:

 Cláusula Sexta: COMERCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE INFORMÁTICA; CURSOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO, 
REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO E DE 
INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE PAPELARIA; DESENVOLVIMENTO E 
EDIÇÃO DE SOFTWARE PRONTO PARA USO. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei nº 8.934, de 1994) 

Cláusula Sétima - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que 
são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade 
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Buriti do Tocantins - TO, 03 de Janeiro de 2023. 

 

____________________________ 

Francisco Ferreira Dourado 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FRANCISCO FERREIRA DOURADO - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

45024448120
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FRANCISCO FERREIRA DOURADO

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2023 14:13 SOB Nº 20230003729. 
PROTOCOLO: 230003729 DE 03/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300326178. CNPJ DA SEDE: 02237263000144.
NIRE: 17100352221. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2023. 
FRANCISCO FERREIRA DOURADO - ME

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.to.gov.br



Número da Certidão
6532100

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

79550975760806075879805316706379
Validador

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:02.237.263/0001-44CNPJ :
FRANCISCO FERREIRA DOURADORAZÃO SOCIAL:

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

ENDEREÇO: RUA  FUNDAÇÃO SESP,  37,  CENTRO - ZONA URBANA

MUNICÍPIO: BURITI DO TOCANTINS - TO

FINALIDADE:
CADASTRO

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

HISTÓRICO:

Fundamentação Legal -

Validade -

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de  responsabilidade  do  contribuinte  acima,

O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

 http://www.to.gov.br/sefaz

que vier a ser apurada.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço

Data Emissão: Terça-feira, 1 de Abril de 2025 - 09h 50m 06s Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

Atenção:

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO TOCANTINS

1ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N. 202500051127

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado, 
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o 
Anexo II, III e IV da Portaria Conjunta n.º 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins contra:

DATALINS INFORMATICA

CNPJ n. 02.237.263/0001-44

Certidão emitida em: 07/04/2025 16:56:20 (data e hora de Brasília)

 
Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos 
ou processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida figura no pólo passivo da relação 
processual originária; 
b) Consulta pública realizada nos sistemas e-Proc, SPROC e SEEU (apenas execuções penais 
em desfavor da pessoa pesquisada que tramitem no âmbito deste Tribunal); 
c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que 
tenham tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI; que tenham como classe processual 
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor 
figurar no pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os 
CEJUSCs e procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente; 
d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo 
processos de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados e processos de 
execuções fiscais; 
e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao 
pagamento das despesas processuais, conforme disposto no Provimento nº 11/2019 e Portaria 
nº 94/2015, bem como suas alterações; 
f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 dias, por qualquer 
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço 
https://app.tjto.jus.br/certidao/vc/G7ESTW2D 
g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.º 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n. 
02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 
h) Válida por 60 dias – Provimento nº 11/2019 e alterações;

 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 07/04/2025 16:56:20

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: G7ESTW2D

https://app.tjto.jus.br/certidao/vc/G7ESTW2D



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FRANCISCO FERREIRA DOURADO
CNPJ: 02.237.263/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:57:26 do dia 31/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/06/2025.
Código de controle da certidão: 12FA.F948.7BA0.D5D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.237.263/0001-44
Razão

Social: FRANCISCO FERREIRA DOURADO

Endereço: RUA FUNDACAO SESP S\N 0 / CENTRO / BURITI DO TOCANTINS / TO /
77995-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/04/2025 a 10/05/2025

Certificação Número: 2025041112100706283957

Informação obtida em 23/04/2025 22:40:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



RUA NOVO HORIZONTE I, 100, CENTRO,  BURITI DO TOCANTINS - TO

CNPJ: 25.061.722/0001-87

02.237.263/0001-44 - FRANCISCO FERREIRA DOURADOba99f3d8-4U
Concedido aCódigo da Certidão

   É  certificado  que,  nesta  data,  não  constam  débitos  pendentes  em  nome  do  contribuinte  acima

identificado,  relativos  a  tributos  municipais,  inclusive em Dívida Ativa,  ressalvado o  direito  de a  Fazenda

Pública  Municipal  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  que vierem a ser  apuradas.

   Finalidade: Licitação

   Emitida Eletrônicamente em 31/12/2024

   Válida até: 30/04/2025

   Código de controle: 60AA-7574-4722-ABB4-7122-8B45-1E53-3929

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CONTRIBUINTE

Telefone: (63) 3459 1285

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS

Expedido pela Internet em
31/12/2024  às  18:56  (data
e hora de Brasília).

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua
autenticidade na Internet, no endereço https://datta.link/44huyyw9
ou através do QRCode ao lado.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FRANCISCO FERREIRA DOURADO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.237.263/0001-44
Certidão nº: 89780150/2024
Expedição: 31/12/2024, às 18:55:55
Validade: 29/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FRANCISCO FERREIRA DOURADO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.237.263/0001-44, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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